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PORTARIA CN Nº 010, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições 

previstas no art. 130-A, § 3°, da Constituição da República e nos arts. 18, incisos I, II, VII e XIV, 67 e 

68, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público; 

 

CONSIDERANDO que a Constituição da República, em seu art. 37, caput, consagrou o 

primado da eficiência como um dos princípios basilares da Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO que incumbe à Corregedoria Nacional realizar, de ofício, sindicâncias, 

correições e inspeções; receber reclamações e representações de qualquer interessado relativas à 

atuação de membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares; além de verificar a 

regularidade dos serviços do Ministério Público em todas as áreas de atuação, havendo ou não 

evidências de irregularidades (art. 130-A, § 3º, da Constituição da República c/c o art. 18, incisos I, II, 

VII e XIV e art. 67, caput e § 2º, da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013, RICNMP); 

 

CONSIDERANDO que a Corregedoria Nacional constitui garantia fundamental de 

efetividade do Ministério Público como Instituição essencial para o acesso à justiça; 

 

CONSIDERANDO que, além de detectar eventuais inadequações de ordens disciplinares 

ou administrativas, tomando as providências necessárias para o equacionamento das distorções 

constatadas, a Corregedoria Nacional se pauta por uma atuação preventiva-orientativa, buscando 

conhecer iniciativas inovadoras que possam ser futuramente aplicadas em outras Unidades e Ramos 

ministeriais, sendo imprescindível a verificação in loco do funcionamento dos serviços prestados; 

 

CONSIDERANDO que a nova metodologia correicional envolve as temáticas saúde, 

educação, meio ambiente, infância e juventude, patrimônio público, violência e vitimização policial, 

igualdade étnico-racial, segurança alimentar, violência de gênero, defesa da mulher, feminicídio, 

direitos da população LGBTQIA+, pessoa com deficiência, idoso, consumidor, defesa de outros grupos 

vulneráveis e direitos das vítimas, todas dentro do espectro amplo de atuação obrigatória do Ministério 

Público brasileiro; 

 

CONSIDERANDO, ainda, que o eixo principal da Carta de Brasília1 é o fomento à 

resolutividade, entendida como aquela em que a atuação do agente ministerial contribui decisivamente 

para prevenir ou solucionar, de modo efetivo, o conflito, problema ou a controvérsia envolvendo a 

 
1 Trata-se de um Acordo de resultados firmado entre a Corregedoria Nacional e as Corregedorias das unidades do Ministério 

Público, no Congresso de Gestão de setembro de 2016, disponível em 

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Carta_de_Bras%C3%ADlia-2.pdf.  

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Carta_de_Bras%C3%ADlia-2.pdf


 
 

C O N S E L H O  N A C I O N A L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  
C O R R E G E D O R I A  N A C I O N A L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  

 

2 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS) – Quadra 2 – Lote 3 – Ed. Adail Belmonte 

 CEP: 70070-600   Brasília/DF   Tel. (61) 3315-9477   E-mail: corregedorianacional@cnmp.mp.br 

concretização de direitos ou interesses para cuja defesa e proteção é legitimado o Ministério Público, 

bem como para prevenir, inibir ou reparar adequadamente a lesão ou ameaça a esses direitos ou 

interesses e efetivar as sanções aplicadas judicialmente em face dos correspondentes ilícitos, 

assegurando-lhes a máxima efetividade possível por meio do uso regular dos instrumentos jurídicos 

que lhe são disponibilizados para a resolução extrajudicial ou judicial dessas situações; 

CONSIDERANDO o teor da Recomendação CNMP nº 54, de 28 de março de 2017 (dispõe 

sobre a Política Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público brasileiro) segundo a 

qual cada ramo do Ministério Público adotará medidas normativas e administrativas destinadas a 

estimular a atuação resolutiva dos respectivos membros e a cultura institucional orientada para a 

entrega à sociedade de resultados socialmente relevantes (art. 1º);   

CONSIDERANDO que a Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN nº 02, de 21 de 

junho de 2018, dispõe sobre parâmetros para avaliação da resolutividade e da qualidade da atuação 

dos membros e das Unidades do Ministério Público brasileiro pelas Corregedorias Gerais e estabelece 

outras diretrizes;  

CONSIDERANDO que a Resolução CNMP nº 118, de 1º de dezembro de 2014, que dispõe 

sobre a Política Nacional de Incentivo à Autocomposição no âmbito do Ministério Público possui como 

objetivo assegurar a promoção da justiça e máxima efetividade dos direitos e interesses que envolvem 

a atuação da Instituição (art. 1º); 

CONSIDERANDO que a Recomendação CNMP nº 57, de 5 de julho de 2017, que dispõe 

sobre a atuação dos membros do Ministério Público nos Tribunais, recomenda, em seu art. 24, a adoção 

da Carta de Brasília como norte, no que for aplicável, para o mapeamento e o desenvolvimento das 

inovações acerca do papel do Ministério Público nos Tribunais, sacramentando, assim, a utilização do 

documento aprovado em 22 de setembro de 2016, no 7º Congresso de Gestão do Conselho Nacional 

do Ministério Público, pelas Corregedorias Nacional e dos Ministérios Públicos dos Estados e da União;  

CONSIDERANDO, também, que o art. 67, §1°, do RICNMP, estabelece que “o Corregedor 

apresentará ao Plenário do Conselho, no início de cada semestre, o calendário de correições ordinárias 

a serem realizadas”; 

 

CONSIDERANDO, por fim, que o planejamento das atividades correicionais visa, 

sobretudo, a economia aos cofres públicos, uma vez que a medida permite a organização orçamentária 

das ações, bem como a execução de Correições simultâneas, 
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RESOLVE: 

 

Art 1° - ESTABELECER o calendário de Correição Ordinária de Fomento à Resolutividade 

nas Unidades do Ministério Público brasileiro, com o intuito de fomentar as boas práticas resolutivas, 

para o primeiro semestre de 2023: 

 

Periodo Unidade/Ramo ministerial 

06 a 10 de março de 2023 concomitante no MPPE e MPPB 

20 a 24 de março de 2023 MPSC 

12 a 14 de abril de 2023 MPT 

17 a 20 de abril de 2023 concomitante no MPRS e MPPR 

02 a 05 de maio de 2023 concomitante no MPAL e MPSE 

10 a 12 de maio de 2023 MPDFT 

15 a 19 de maio de 2023 MPMG 

22 a 26 de maio de 2023 concomitante no MPRJ e MPES 

14 a 16 de junho de 2023 MPM 

28 a 30 de junho de 2023 MPF 

 

Art 2° - DETERMINAR, ainda, as seguintes providências: 

 

a) sejam comunicados os Exmos. Srs. Procuradores-Gerais e o Exmos. Srs. 

Corregedores-Gerais dos respectivos Ministérios Públicos, informando-lhes da correição e convidando-

os para acompanhar os trabalhos; 

 

b) a autuação desta Portaria e respectiva cópia como Procedimento de Correição 

Ordinária de Fomento à Resolutividade, providenciando sua publicação no Diário Oficial da União e no 

portal do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

Publique-se. 

 

 

 

Conselheiro OSWALDO D’ALBUQUERQUE 
Corregedor Nacional do Ministério Público 

 


		2023-02-16T18:52:59-0300
	OSWALDO D ALBUQUERQUE LIMA NETO:82606




